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Senhor  Presidente,  nos  termos  do  art.  193  e  seguintes  da
Resolução n° 33/2005 (Regimento Interno) desta casa, apresento a V.Exa. a
presente  Moção,  sugerindo  que  a  Assembleia  Legislativa  de  Sergipe  após
aprovação  desta,  se  manifeste  APLAUDINDO o  Exmo.  Governador  Fábio
Cruz Mitidieri, pela brilhante inciativa de enviar a esta Casa Legislativa Projeto
de Lei que “dispõe sobre o Imposto sobre Transmissão Causa Mortis e Doação
de  quaisquer  Bens  ou  Direitos  —  ITCMD  às  famílias  beneficiárias  do
Programa Minha Casa Minha Vida”.

JUSTIFICATIVA

Considerando que todos têm direito a moradia digna;

Considerando ainda que o Programa Minha Casa Minha Vida visa
beneficiar 7.000 famílias em Sergipe nos anos de 2025 à 2026 com unidades
habitacionais;

Considerando que de acordo com estudo realizado pela Secretaria
de Estado da Fazenda 90% das famílias a serem contempladas com as unidades
habitacionais  serão  famílias  beneficiárias  do  Programa  Minha  Casa  Minha
Vida;

Considerando também que por serem famílias de baixa renda a
indisponibilidade de recursos financeiros pode inviabilizar o recebimento da
unidade habitacional por parte da família contemplada com o programa;

Considerando por fim que essa medida por parte do Governo do
Estado visa assegurar aos beneficiários de usufruir do direito à moradia sem
custos adicionais.

Diante do exposto, julgamos de suma importância a aprovação da
presente Moção de Aplauso.
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O TEXTO DA MOÇÃO DEVERÁ CONTER O SEGUINTE TEOR:

Estando evidenciados a relevância e o interesse público de que a matéria se
reveste, a ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SERGIPE, no uso de suas
prerrogativas, atendendo a propositura do Deputado Marcelo Oliveira Sobral,  apresenta
MOÇÃO  DE  APLAUSOS,  sugerindo  que  a  Assembleia  Legislativa  de
Sergipe após aprovação desta, envie ao Exmo. Governador do Estado Fábio
Cruz Mitidieri, pela brilhante inciativa de enviar a esta Casa Legislativa Projeto
de Lei “dispõe sobre o Imposto sobre Transmissão Causa Mortis e Doação de
quaisquer Bens ou Direitos — ITCMD às famílias beneficiárias do Programa
Minha Casa Minha Vida”.

Plenário da Assembleia Legislativa do Estado de Sergipe, 11 de julho de 2024.

Marcelo Oliveira Sobral

Deputado Estadual
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